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Plenárias Estaduais de Economia Solidária

Orientações para uso do recurso do Projeto do FBES/MDA

Como  informado,  conseguimos  aprovar  um  projeto,  via  Secretaria  de  Desenvolvimento 
Territorial SDT/MDA, para apoio às Plenárias Estaduais e Nacional de Economia Solidária.

Serão R$ 5.000,00 reais para cada Fórum Estadual organizar a sua Plenária. Os recursos são 
para cobrir despesas com HOSPEDAGEM e ALIMENTAÇÃO dos/as participantes.
Seguindo orientações da Cáritas Brasileira, proponente do projeto, para que o Fórum Estadual 
acesse o recurso é necessário:

1. Envio para a  Secretaria  do FBES de pequeno projeto da Plenária  com a descrição dos 
objetivos  do  encontro,  número  de  participantes,  data  e  local  do  evento  e  ORÇAMENTO, 
IMPORTANTE: SE TIVER CONTRAPARTIDA INCLUIR;

2.  Envio  para  a  Secretaria  do  FBES  de  três  orçamentos  válidos  (PAPEL  TIMBRADO, 
CARIMBO DE CNPJ, SEM RASURAS) com a tomada de preço que englobe o valor MÁXIMO 
de R$ 5.000,00 mil reais;
Endereço da Secretaria Executiva do FBES:
SCS Quadra 6 Bloco A; Edifício Arnaldo Villares, sala 514
Brasília/ DF - 70.324-900

3. Envio de Nota Fiscal válida (VERIFICAR DATA DE VENCIMENTO, RASURAS, DADOS 
DA  CÁRITAS  E  DO  CONVÊNIO,  RECIBO  DE  PAGAMENTO  REFERENTE  A  NOTA 
FISCAL...), a de menor valor dentre as três tomadas de preço, para a efetivação do pagamento 
via  Caixa  Economia  Federal  (NA  NOTA  FISCAL  DEVE  VIR  OS  DADOS  DA  CONTA 
BANCÁRIA PARA CRÉDITO). 

Avisar aos fornecedores, ou prestadores do serviço, que a liberação do pagamento ocorre em 
um prazo de até 30 dias;

4. A prestadora do serviço (hospedagem e alimentação), que ofereceu o menor
preço, deve enviar, juntamente com a nota fiscal válida, prova de
REGULARIDADE FISCAL: CERTIDÃO NEGATIVA DE INSS, FAZENDA
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL E FGTS. A CONTA BANCÁRIA para
depósito deverá estar em nome da empresa/prestadora de serviço.

5. Seguem os dados para o preenchimento das notas fiscais: 

5.1 Dados do Projeto
Nome: Fomento a redes sociais de Economia Solidária e Agricultura Familiar
Número do projeto: 222.862-11



5.2 Dados da Cáritas Brasileira (proponente do projeto)
Caritas Brasileira
CNPJ: 33.654.419/0001-16
Endereço: SDS, Bloco P, Ed. Venâncio III, sala 410. Brasília, DF
Telefone: 61 3214 5400
E-mail: caritas@caritasbrasileira.org

6.  Para  a  prestação  de  contas  do  uso  dos  recursos  é  necessário  que  o  Fórum  Estadual 
encaminhe para a Secretaria Executiva do FBES os seguintes documentos:

6.1 Relatório da Plenária Estadual (onde ocorreu, número de participantes, temas debatidos, 
encaminhamentos, etc);
6.2 Fotos da Plenária;
6.3 Cópia das listas de presença. 

Estamos  à  disposição  para  esclarecimentos  de  possíveis  dúvidas:  61  3965  3268, 
forum@fbes.org.br

Secretaria Executiva do FBES
Fernanda, Daniel, Rosana e Ângela 
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